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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Mucambo-Ce, realizada 
dia 22 (vinte e dois) de abril de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 2025 (dois mil e vinte cinco), às 

19:00h, em sua sede, nesta cidade de Mucambo-Ce, realiza-se a 6º (sexta) 

Sessão Ordinária do presente ano, sob a Presidência do Vereador Antônio 

Elton Fernandes Alves, na qual se fazem presentes os seguintes vereadores: 

Cristiane Maria Mendes Parente, Joana Darc Freire da Costa, Lindomar da Silva 

Nepomuceno, Maria Rodrigues Monteiro Gomes, Raimundo Nonato de Souza e 

Rogério de Souza Santana e fazendo-se ausentes os vereadores Galvão Bueno 

De Souza Rodrigues e José Maria Rodrigues Lima. EXPEDIENTE: O Sr. 

Presidente inicia a sessão saudando a todos os presentes e dá abrimento 6º 

(sexta) Sessão Ordinária do presente ano com a discussão e votação da Ata 

da Sessão anterior. Antes da votação da Ata, o Sr. Presidente, solicita aos 

colegas vereadores que registrem suas presenças e em seguida, informa que a 

presença de todos os vereadores havia sido confirmada. O mesmo aproveita o 

momento e comunica também, o motivo da ausência dos vereadores José Maria 

Rodrigues Lima e Galvão Bueno de Souza Rodrigues que estão em Brasília 

participando da Marcha dos Vereadores. Logo após o Sr. Presidente, coloca a 

Ata da sessão anterior em votação sendo, ela aprovada por unanimidade. Em 

seguida o Sr. Presidente, informa que devido à ausência dos nobres vereadores 

(Galvão Bueno de Souza Rodrigues e José Maria Rodrigues Lima), o Projeto de 

Lei nº 15/2025 do Poder Executivo que foi apresentado na sessão passada, 

vai ser votado somente em uma próxima Sessão, pois os mesmos, são membros 

das Comissões de Interesse do referido Projeto de Lei. Em seguida o Sr. 

Presidente, ressalta a apresentação das Contas de Governo do Senhor 

Excelentíssimo Ex-Prefeito Francisco das Chagas Parente de Aguiar, 

pertecentes ao ano de 2021 (dois mil e vinte um) e informa que recebeu da 

Secretaria de Serviços Processuais do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, na data de 10 (dez) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco), o Ofício 

nº 3261/2025, que tem Parecer Prévio nº 45/2025 e Precesso nº 10160/2022- 

1, onde sua ementa trata da- “prestação de contas de governo, aprovação, 17 

regularidade com ressalva, recomendações”. O Sr. Presidente, também EP 

ressalta sobre a abertura do prazo de 60 (sessenta) dias para a realização do 
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julgamento político da Prestação de Contas de Governo, do Ex- Prefeito citado 

acima, então o Sr. Presidente, solicita que o Secrtário faça a leitura do Ofício 

citado e de seu Parecer Prévio. Feita a Leitura pelo Secretário o Sr. Presidente, 

enfatiza o parágrafo terceiro do artigo 188 (cento e oitenta e oito) do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, partindo do entendimento desse artigo e seus 

parágrafos, o Sr. Presidente, diz que a sessão do dia 6 (seis) de maio de 2025 

(dois mil e vinte e cinco), será objetivada para discussão e apreciação das contas 

de governo do exercício de 2021 ( dois mil e vinte e um), destacando que a 

referida sessão, somente será para a discussão e votação das contas, não 

podendo ter um outro assunto em pauta. Dando continuidade o Sr. Presidente, 

informa que esta casa recebeu, dia 14 (catorze) de Abril de 2025 (dois mil e vinte 

e cinco) o Projeto de Lei nº 16/2025 do Poder Executivo- “que dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2026 e dá outras 

providências” (LDO) , que após apresentada, passará pelas comissões, tendo 

até o final desse primeiro semestre para que seja discutida e aprovada por esta 

casa. Consequentemente o Sr. Presidente, abre o Grande Expediente 

perguntando se algum vereador gostaria de se manifestar e informa que a 

Secretaria da Câmara Municipal de Mucambo irá fornecer a LDO (Lei das 

Diretrizes Orçamentárias) a cada vereador, mas que por se tratar de um Projeto 

Grande, vai estar disponível em PDF, porém caso algum vereador venha a 

desejar, ela é impressa, para que se possa fazer uma análise mais precisa e o 

que não desejar de forma impressa, será repassado em PDF. Continuamente o 

Sr. Presidente, solicita que o Secretário faça a leitura o ofício n°140401/2025 e 

da ementa que trata do referido Projeto de Lei 16/2025 do Poder Executivo. 

Terminada a leitura pelo Secretário o Sr. Presidente, fala que nenhum vereador 

se inscreveu para fazer o uso da palavra no Grande Expediente. Em decorrência 

e nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, declara a Sessão encerrada, que 

para constar, eu, Maria Rodrigues Monteiro Gomes, 1º (primeira) secretária, 

lavrei a presente Ata, que após ser lida por mim e achada conforme, será 

devidamente assinada por todos os vereadores presentes. 

A adoaacss Ulm VUUenmade Ala 
Antonio Elton Fernandes Alves 

Presidente 
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